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Portaria Administrativo n°. 58/2023 

"Dispõe sobre: REGULAMENTA HORÁRIO PARA O 
PAGAMENO DO PERNOITE" 

Considerando o pedido do Controle Interno para 
regulamentar quais os horários de saída e chegada das viagens realizadas pelos 
servidores em viagens a serviço desta Municipalidade; 

Considerando que o pagamento do pernoite tem 
como objetivo o descanso dos servidores buscando qualidade de vida, segurança 
nas viagens e proteção do patrimônio público; 

Resolve: 

Artigo 10  - O servidor em viagem a serviço desta 
Municipalidade quando necessidade pernoitar, ou realizar o descanso para o retorno 
da viagem, somente receberá os valores definidos quando saírem do Município até 
ás 04:00 horas ou quando a viagem for ultrapassar 16 (dezesseis horas) de trabalho. 

Artigo 20  Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Euclides da Cunha Paulista, 27 de Outubro de 2023. 
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